
20/02/2020

Número: 0800865-07.2018.8.15.0441 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Vara Única de Conde 

 Última distribuição : 09/12/2018 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: ACIDENTE DE TRÂNSITO 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MAURICELIA FERREIRA DE LIMA (AUTOR) GEOVANNI FREIRES DOS SANTOS (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

18241
086

09/12/2018 19:21 Petição Inicial Petição Inicial

18241
091

09/12/2018 19:21 Petição inicial Outros Documentos

18241
093

09/12/2018 19:21 Procuração Mauricélia Procuração

18241
096

09/12/2018 19:21 Procuraçao Anthony Gabriel Procuração

18241
099

09/12/2018 19:21 CPF Anthony Documento de Identificação

18241
101

09/12/2018 19:21 CPF Mauricélia Documento de Identificação

18241
105

09/12/2018 19:21 RG Mauricélia Documento de Identificação

18241
111

09/12/2018 19:21 Certidão de nascimento Anthony Documento de Identificação

18241
116

09/12/2018 19:21 RG Fabiano Documento de Identificação

18241
118

09/12/2018 19:21 CFP Fabiano Documento de Identificação

18241
119

09/12/2018 19:21 Comprovante de residencia Documento de Comprovação

18241
121

09/12/2018 19:21 Certidão de óbito Fabiano Documento de Comprovação

18241
123

09/12/2018 19:21 Declaração união estável Documento de Comprovação

18241
126

09/12/2018 19:21 Termo de Audiência reconhece união estável Documento de Comprovação

18241
131

09/12/2018 19:21 Laudo Médico Documento de Comprovação

18241
133

09/12/2018 19:21 Declaração do SAMU Documento de Comprovação

18241
135

09/12/2018 19:21 Boletim de Ocorrência agosto 2018 Documento de Comprovação

18241
138

09/12/2018 19:21 Boletim Atendimento Hospital de Traumas Documento de Comprovação

18241
141

09/12/2018 19:21 comprovante entrega documento a seguradora Documento de Comprovação



18241
143

09/12/2018 19:21 Carta Seguradora Líder Documento de Comprovação

18241
146

09/12/2018 19:21 Comprovante DPVAT posição atual Documento de Comprovação

18618
597

21/01/2019 23:33 Despacho Despacho



 

Segue petição em anexo.
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EXCELENTÍSSIMO(A) SR(A) DR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA COMARCA DE 

CONDE-PB            

 

 

 

 

 

ANTHONY GABRIEL FERREIRA SOARES DA COSTA, brasileiro, 

solteiro, incapaz (menor de idade), portador do CPF nº 145.134.374-48, 

residente na Rua Projetada, s∕nº, Sitio Gurugi, CEP 58322-000, Conde∕Pb 

representado por sua genitora, MAURICÉLIA FERREIRA DE LIMA, brasileira, 

solteira, agricultora, portadora do CPF nº 017.250.964-55, RG 2.951.617 -  2ª 

via, residente na Rua Projetada, s∕nº, Sitio Gurugi, CEP 58322-000, Conde∕Pb, 

também, neste ato atuando na condição de autora, por seu advogado, infra-

assinado, com procuração em anexo, vem respeitosamente à presença de 

Vossa Excelência, com fulcro no artigo Art. 3o , inciso I, da Lei nº 6.194/1974, 

propor a presente    

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT 

em desfavor de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 
DPVAT S.A., CNPJ 09.248.608/0001-04, situada na Rua Senador Dantas, 74, 
5º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP.: 20031-205; pelas razões que passa 
a expor: 

PRELI MINARMENTE 

DO DIREITO AO BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA 

 Conforme dispõe os artigos 98 e 99, do Novo Código de Processo Civil, 
a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples 
afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar 
as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou 
de sua família.    

Desse modo, requer à Vossa Excelência que seja deferido os benefícios 
da Assistência Judiciária, por não terem condições de arcar com as custas 
processuais e honorários advocatícios, sem comprometer o seu orçamento 
familiar.    
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DOS FATOS  

ANTHONY GABRIEL FERREIRA SOARES DA COSTA e MAURICÉLIA 
FERREIRA DE LIMA, respectivamente, filho e companheira de FABIANO 
SOARES DA COSTA, falecido no dia 25 de dezembro de 2016, vítima de 
acidente de motocicleta, conforme certidão de óbito, declaração do SAMU e 
laudo médico, em anexo, requereram o pagamento de indenização do DPVAT 
a Seguradora Líder, por meio do Sinistro cadastrado sob o nº 3180268388. 

Após requerer o pagamento do seguro DPVAT por meio de 
requerimento administrativo, a promovida exigiu que fosse retificado o Boletim 
de Ocorrência policial para identificar os condutores dos veículos envolvidos no 
acidente, descrever os veículos e informar como ocorreu acidente.  

 
Buscando sanar a pendência informada pela promovida, os autores 

foram a delegacia de Conde e solicitaram a retificação, que foi realizada pela 
autoridade policial presente e, em seguida, foi juntado ao processo 
administrativo, com o objetivo de esclarecer todas as dúvidas. 

 
Insatisfeita com as informações no Boletim de Ocorrência retificado, a 

seguradora promovida exigiu mais informações sobre o ocidente, por meio da 
Carta nº 13227132, com data de 13 de agosto de 2018, informando sobre a 
necessidade de regularizar a documentação apresentada, mais 
especificamente o Boletim de Ocorrência, que não descrevia os veículos 
envolvidos no acidente. 

 
 Os requerentes responderam a carta e informaram que o veículo 

conduzido por FABIANO SOARES DA COSTA era uma motocicleta 
“Cinquentinha”, sem placas, pois na época de sua fabricação não havia 
exigência de emplacamento, e não constava o nº do chassi. Informaram ainda 
que a referida motocicleta ficou totalmente destruída em razão do impacto 
causado pelo acidente e que, após alguns meses, foi vendida para a sucata. E, 
por esse motivo, não havia a possibilidade de identificar o referido veículo. 
Quanto a outra moto envolvida no acidente, não foi identificada pela autoridade 
policial, nem pelos populares presentes no local do fato. 

 
Ocorre, Excelência, que a Seguradora promovida não aceitou as 

explicações e continua exigindo mais informações para regularizar a 
documentação apresentada. 

 
Ora, Excelência, todas as informações referentes ao acidente que 

vitimou FABIANO SOARES DA COSTA já foram prestadas pelos autores, não 
havendo mais a necessidade regularizar a documentação. 

 
A conduta da seguradora promovida, em dificultar o pagamento da 

indenização, é ilegal e abusiva, pois todas as informações já foram prestadas, 
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inclusive com Laudo Médico, documento do SAMU informando a ocorrência do 
acidente de moto, certidão de óbito e o boletim de ocorrência, com as devidas 
retificações. 

 
Percebe-se que a Seguradora promovida está criando obstáculos, 

desnecessários, para realizar o pagamento da indenização por meio de 
procedimento administrativo. Tal conduta torna impossível a liberação da 
indenização pela via administrativa, gerando transtornos imensos para os 
autores que, além de terem que conviver com a perda do ente querido, ainda 
tiveram que ir várias vezes a Delegacia para informar a ocorrência do acidente 
e retificar o Boletim de Ocorrência, atendendo as exigências da seguradora. 

 
É importante ressaltar que, no momento do acidente, os autores não 

estavam presentes. Os populares presentes não conseguiram acionar a 
PBTRAN (órgão competente de trânsito). Apenas o SAMU registrou a 
ocorrência em um boletim próprio (em anexo) e conduziu a vítima para o 
Hospital de Traumas de João Pessoa, que veio a óbito na madrugada. 

 
Após o acidente, parentes da vítima foram a Delegacia de Conde, mas 

era madrugada e a delegacia se encontrava fechada, o que impediu o registro 
da ocorrência naquele dia.  

 
Acredita-se que a ausência dessas informações em documentos oficiais, 

que deveriam ser fornecidos pela PBTRAN, está servindo de pretexto para a 
seguradora promovida dificultar o pagamento da indenização aos autores. 

 
No entanto, Excelência, não é justo que os autores continuem passando 

por tanto transtorno por causa da conduta intransigente da seguradora 
promovida. 

 
Além do mais, a indenização requerida pelos autores é imprescindível 

para sanar as despesas adquiridas desde o falecimento de FABIANO SOARES 
DA COSTA, que era o chefe de família e responsável pelo sustento do lar.  

 
Ressalta-se, ainda, que após o falecimento da vítima do acidente de 

trânsito a família passou a enfrentar dificuldades e sofrer privações, inclusive 
para se alimentar, comprar medicamentos e pagar conta de luz. 

 
Portanto, Excelência, os autores fazem jus ao direito de recebimento da 

indenização referente ao Seguro DPVAT, por uma questão de justiça. 
 
 

DO DIREITO  

O Seguro Obrigatório DPVAT foi criado pela Lei nº 6.194/74, com o 
objetivo de garantir às vítimas de acidentes causados por veículos, ou por suas 
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cargas, indenizações em caso de morte e invalidez permanente, e o reembolso 
de despesas médicas. 

As indenizações do DPVAT são obrigatórias porque foi criado por lei, em 
1974. Essa lei determina que todos os proprietários de veículos automotores de 
via terrestre, sem exceção, paguem o seguro. A obrigatoriedade do pagamento 
garante às vítimas de acidentes com veículos o recebimento de indenizações, 
ainda que os responsáveis pelos acidentes não arquem com essa 
responsabilidade. 

Tendo em vista as previsões legais da Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei 
nº 11.482/2007 (art. 8º), que criou o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais 
Causadores por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), os autores 
fazem jus à indenização financeira pela morte de FABIANO SOARES DA 
COSTA, decorrente do acidente de trânsito, conforme atesta os documentos 
comprobatórios em anexo, no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 
reais), estabelecido conforme o art. 3º, inciso I, in verbis: 

“Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as 
indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou 
parcial, e por despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as regras que se 
seguem, por pessoa vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
morte.” (Grifo nosso) 

As partes autoras, através de seu procurador, muniram-se de todos os 
documentos exigidos pela legislação mencionada, tais como laudo médico 
constatando a causa da morte, o registro de ocorrência na Delegacia próxima 
ao local do acidente, o Boletim de Ocorrência do SAMU, confirmando o 
acidente de moto, tudo de acordo com o art. 5º, conforme segue: 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado 
mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, haja ou não 
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade 
do segurado. 

Assim, instruído de todos os documentos hábeis à sua pretensão, têm 
os requerentes direito à indenização. Dessa forma, os Autores buscam junto ao 
Poder Judiciário o reconhecimento de sua justa indenização, por uma questão 
de justiça. 
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Nota-se claramente que a lei foi criada para a indenização de vítimas de 
acidentes de trânsito, tudo nos termos da Lei nº 6.194/74, com a redação dada 
pela Lei nº 8.441/92. 

Ex positis, conclui-se que é suficiente, portanto, a apresentação do laudo 
médico e o registro da ocorrência no órgão policial, para o devido pagamento 
da indenização, sendo abusiva qualquer outra exigência fora dos itens 
supracitados. 

Desta forma, os autores requerem o pagamento da indenização do 
seguro DPVAT por uma questão de justiça. 

DOS PEDIDOS 

Diante do exposto, requer a Vossa Excelência: 

a) A citação da SEGURADORA LIDER, por Carta com Aviso de Recebimento, 
no endereço declinado no preâmbulo, para contestar a presente ação, sob 
pena de revelia quanto aos fatos alegados; 
b) A condenação da Requerida ao pagamento da indenização do Seguro 
DPVAT as partes Autoras, no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 
reais), conforme previsto pela Lei nº 6.194/73, corrigidos pelo IGP-M desde a 
data da entrada do requerimento administrativo e juros de 1% ao mês desde a 
citação; 
c) A condenação da Requerida em custas e honorários advocatícios em 20% 
(vinte por cento) sobre o valor da condenação; 
d) A produção de todos os meios de prova em direito admitidas, especialmente, 
a prova testemunhal, prova documental e o laudo médico; 
e) A concessão do benefício de Gratuidade de Justiça, nos moldes do art. 4º, 
da lei nº 1.060/50; 
f) Ao final a total procedência da presente demanda, para o pagamento da 
diferença do seguro devido aos Autores. 
g) Prioridade no julgamento da ação, por ser um dos autores menor de idade, 
nos termos do art. 4º, parágrafo único, da Lei 8.069/1990. 

Dá-se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) 

Nestes termos, pede deferimento. 

Conde, 09 dezembro de 2018.  

 
GEOVANNI FREIRES DOS SANTOS 

OAB/PB 22.708 
 

Num. 18241091 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: GEOVANNI FREIRES DOS SANTOS - 09/12/2018 19:19:10
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18120918584874200000017750543
Número do documento: 18120918584874200000017750543



 

Num. 18241093 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GEOVANNI FREIRES DOS SANTOS - 09/12/2018 19:19:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18120918591884800000017750545
Número do documento: 18120918591884800000017750545



 

Num. 18241096 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GEOVANNI FREIRES DOS SANTOS - 09/12/2018 19:19:16
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18120918595027900000017750548
Número do documento: 18120918595027900000017750548



 

 

 

Num. 18241099 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GEOVANNI FREIRES DOS SANTOS - 09/12/2018 19:19:19
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18120919002669000000017750551
Número do documento: 18120919002669000000017750551



 

Num. 18241101 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GEOVANNI FREIRES DOS SANTOS - 09/12/2018 19:19:27
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18120919004130500000017750553
Número do documento: 18120919004130500000017750553



 

Num. 18241105 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GEOVANNI FREIRES DOS SANTOS - 09/12/2018 19:19:31
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18120919012329900000017750557
Número do documento: 18120919012329900000017750557



 

Num. 18241111 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GEOVANNI FREIRES DOS SANTOS - 09/12/2018 19:19:35
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18120919020132300000017750563
Número do documento: 18120919020132300000017750563



 

Num. 18241116 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GEOVANNI FREIRES DOS SANTOS - 09/12/2018 19:19:39
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18120919024954400000017750568
Número do documento: 18120919024954400000017750568



 

Num. 18241118 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GEOVANNI FREIRES DOS SANTOS - 09/12/2018 19:19:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18120919032260300000017750570
Número do documento: 18120919032260300000017750570



 

Num. 18241119 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GEOVANNI FREIRES DOS SANTOS - 09/12/2018 19:19:46
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18120919035580300000017750571
Número do documento: 18120919035580300000017750571



 

 

Num. 18241121 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GEOVANNI FREIRES DOS SANTOS - 09/12/2018 19:19:48
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18120919042827700000017750573
Número do documento: 18120919042827700000017750573



 

 

Num. 18241123 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GEOVANNI FREIRES DOS SANTOS - 09/12/2018 19:19:52
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18120919050840700000017750575
Número do documento: 18120919050840700000017750575



 

10/04/2018 Documento 44 - 0513810-51.2017.4.05.8200T

https://jefvirtual.jfpb.jus.br/cretapb/cadastro/modelo/exibe_modelo_publicado.wsp?tmp.anexo.id_processo_documento=9779069&tmp.processo_judicial.id_proce

 

PODER JUDICIÁRIO
 

INFORMACÕES SOBRE ESTE DOCUMENTO NUM. 44

Nr. do Processo 0513810-51.2017.4.05.8200T Autor
ANTHONY GABRIEL FERREIRA SOARES
DA COSTA

Data da Inclusão 10/04/2018 15:56:41 Réu
ADJ JPS - AGÊNCIA DE DEMANDA
JUDICIAL JOÃO PESSOA e outros

Usuário que Anexou Max Medeiros Borges (Servidor)
Última
alteração

Max Medeiros Borges às 10/04/2018
15:56:41

  
 

TERMO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
 

Na hora designada do dia 10/04/2018, nesta cidade de João Pessoa/PB, foi feito o pregão da
audiência, verificando-se presentes/ausentes: 
 
1. Autor(a): ANTHONY GABRIEL FERREIRA SOARES DA COSTA, representado por MAURICELIA
FERREIRA DE LIMA (017.250.964-55)
2. Advogado(a) da Autor(a): GEOVANNI FREIRES DOS SANTOS 
3. Procurador do Réu:   EDSON LUCENA NERI
4. Testemunhas:  VALBIANA NASCIMENTO DOS SANTOS
5. Ministério Público Federal: (ausente)
 
Encerrada a instrução, as partes chegaram ao seguinte ACORDO: 
 

Número do benefício e espécie: 21/178.744.297-4 - PENSÃO POR MORTE - SEGURADO
ESPECIAL
 
1) O INSS reconhece que a parte autora manteve união estável com o falecido desde 01/12/2007 e o
direito à concessão do benefício desde 25.12.2016 (data do óbito), em relação a ANTHONY
GABRIEL FERREIRA SOARES DA COSTA(CPF 145.134.374-48), filho menor impúbere do falecido
segurado, e, desde 21/09/2017 (DER) em rateio com o primeiro beneficiário antes indicado, em favor
de MAURICELIA FERREIRA DE LIMA (017.250.964-55), companheira do falecido segurado, sendo
efetuada a implantação administrativa (DIP) com efeito a partir de 01.04.2018, com renda mensal de
um salário mínimo, prazo do pagamento do benefício nos termos da legislação vigente na data
do óbito e com os atrasados fixados em 80% (oitenta por cento)  dos valores devidos entre os
marcos temporais acima explicitados, conforme cálculo a ser relizado pela Contadoria
Judicial, descontados eventuais valores recebidos a título de outro benefício incompatível com
pensão por morte no período); sem juros de mora e com atualização monetária nos termos do
Manual de Cálculos da Justiça Federal; renunciando a parte autora a eventuais direitos
decorrentes do mesmo fato ou fundamento jurídico que deu origem à demanda;
2) O processo nº 0501564-86.2018.4.05.8200 proposto pela Srª MAURICELIA FERREIRA DE LIMA será extinto
sem resolução de mérito, face a perda superveniente de seu objeto decorrente do presente
acordo judicial, o qual deve ser transladado para aqueles autos.
3) O pagamento dos atrasados, se existentes, na forma acima, e de honorários periciais, se realizada
perícia neste feito, será feito através de RPV – Requisição de Pequeno Valor, que incluírá os valores
dos honorários periciais pagos pela SJPB a serem a esta ressarcidos pelo INSS.
4) As partes acordam no sentido de o INSS proceder a eventual desconto sobre o benefício ora
concedido na hipótese de constatada percepção de benefício inacumulável em tempo pretérito,
respeitado o percentual máximo estabelecido em Lei, bem como cancelar o presente beneficio na
hipótese de constatação ulterior de o autor ser beneficiário de beneficio com este legalmente
inacumulável, assim como no cancelamento do acordo se constatada a existência de litispendência
ou coisa julgada

 Ao final da instrução, determinou o (a) MM. Juiz (a) a conclusão dos autos para sentença.  

Os presentes reputam-se integralmente intimados de todos os atos praticados em audiência.
Nada mais havendo, foi encerrada a audiência. 
João Pessoa, na data supra. 
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Conde

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0800865-07.2018.8.15.0441

DESPACHO

Vistos, etc.

Vistos, etc.

Defiro o pedido de justiça gratuita.

Defiro o pedido de Prioridade no julgamento da ação, por ser um dos autores menor de idade,nos termos
do art. 4º, parágrafo único, da Lei 8.069/1990

Cite-se com as cautelas legais.

Diligências necessárias.

Cumpra-se.

CONDE, 12 de janeiro de 2019.

ANTÔNIO EIMAR DE LIMA

Juiz(a) de Direito
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